
    

LEI No. 1550/2014 

DATA:  25 de agosto  de 2014 
    

EMENTA: ALTERA AS LEIS MUNICIPAIS Nº 1503/2013,  
DE 12 DE DEZEMBRO DE 2013 – PLANO PLURIANUAL 
PARA O PERÍODO DE 2014 A 2017, LEI Nº 1467/2013, 
DE 10 DE JUNHO DE 2013 – LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS PARA 2014  E LEI Nº.  1504/2013 DE 

12 DE DEZEMBRO DE 2013 – LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL PARA 2013. 
 
Eu, Prefeito Municipal de Santa Terezinha de Itaipu, 
Estado do Paraná, FAÇO SABER a todos os habitantes 
do Município que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu, sanciono a seguinte LEI: 

 
Art. 1º.- Fica inserido na Lei Municipal nº. 1503/2013 de 12 de dezembro de 2013  PPA - 
PLANO PLURIANUAL, no exercício financeiro de 2014 e Lei Municipal nº.1467/2013 de 
10 de junho de 2013 LDO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2014, no seu 
respectivo programa, as seguintes ações: 
 

ÓRGÃO: 0600 – Secretaria Municipal  de Educação 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0604 – Educação Infantil 

PROGRAMA: 0003 – Educação Infantil 

FUNÇÃO: 12 - Educação 

SUBFUNÇÃO: 365 – Educação Infantil 

   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

1.066 – Construção do CMEI 
do Santa Mônica 

P 
CMEI 

Construido 
Unidade 1 7.217,00 

 

ÓRGÃO: 0800 – Secretaria Municipal  de Saúde 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801 – Fundo Municipal de Saúde 

PROGRAMA: 0010 – Atuação Integrada na Preservação em Sáude 

FUNÇÃO: 10 – Saúde 

SUBFUNÇÃO: 301 – Atenção Basica 

   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores  
(R$) 

2.038 – Manutenção das 
Atividades de Saúde 

A 
Outros 

Produtos 
 01 154.503,22 

1.243 – Implantação do SAD –
Serviço de Atenção Domiciliar 

P 
Pessoas 

Atendidas 
 01 207.247,00 

2.181 – Manutenção do SAD-
Serviço de Atenção Domiciliar 

A 
Pessoas 

Atendidas 
 01 160.000,00 

PROGRAMA: 0013 – Edificações Públicas 

FUNÇÃO: 10 – Saúde 

SUBFUNÇÃO: 301 – Atenção Basica 

   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade 
deMedida 

Metas 
Físicas 

Valores  
(R$) 

1.241 – Reforma e ampliação do 
Pronto Atendimento do Municipio 

P 
Reforma 

/Ampliação 
 01 0,01 

 

ÓRGÃO: 1200 – Secretaria Municipal  de Assistencia Social 



    

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1201– Gabinete do Secretario 

PROGRAMA: 0025 – Proteção Social Especial 

FUNÇÃO: 08 – Assistencia Social 

SUBFUNÇÃO: 243– Assistencia a Criança e Adolescente 

   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade 
deMedida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

5.203– Mobiliario, Veiculo e Equi-
pamentos –Conselho Tutelar 

A 
Pessoas 

Atendidas 
 01 120,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1202– Fundo Mun.Direitos da Criança e Adolescente 

PROGRAMA: 0024 – Proteção Social Basica 

FUNÇÃO: 08 – Assistencia Social 

SUBFUNÇÃO: 243– Assistencia a Criança e Adolescente 

   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

6.091– Atendimento a Criança e 
Adolescente 

A 
Pessoas 

Atendidas 
 01 3.513,63 

 

ÓRGÃO: 1500 – Encargos Especiais 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1501– Encargos Especiais 

PROGRAMA: 0000– Operações Especiais 

FUNÇÃO: 28 – Encargos Especiais 

SUBFUNÇÃO: 846– Outros Encargos Especiais 

   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

0.079 – Pagamentos de 
Indenizações e Restituições 

O 
Outros 

Produtos 
 01 184.05 

 
Art. 2º.- Fica reduzido em R$ 153.320,11 (Cento e cinquenta e Tres mil trezentos e vinte  
reais e onze centavos) o valor da meta financeira para o exercício de 2014 das ações 
abaixo relacionada na Lei Municipal nº. 1503/2013 de 12 de dezembro de 2013  PPA - 
PLANO PLURIANUAL, no exercício financeiro de 2014 e Lei Municipal nº.1467/2013 de 10 
de junho de 2013 LDO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2014, conforme 

segue:  
 

ÓRGÃO: 0900 – Secretaria Municipal de Industria, Comercio e Turismo 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0905– Divisão de Industria e Comercio 

PROGRAMA: 0018 – Desenvolvimento Economico Sustentavel 

FUNÇÃO: 22 – Industria 

SUBFUNÇÃO: 661– Promoção Industrial 
   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 

ou Serviço) 

Unidade 

deMedida 

Metas 

Físicas 

Valores 

 (R$ 1) 

1.074–IncentivoaIndustriaeaEmpresas 

Prestadoras Serviço LEI 641/01 
P 

Pessoas 

Atendidas 
 01 149.686,48 

 

ÓRGÃO: 1200 – Secretaria Municipal  de Assistencia Social 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1201– Gabinte do Secretário 

PROGRAMA: 0025– Proteção Social Especial 

FUNÇÃO: 08 – Assistencia Social 

SUBFUNÇÃO: 243 – Assistencia a Criança e ao Adolescente 

   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

6.090– Manutenção do Conselho 
Tutelar 

A 
Pessoas 

Atendidas 
 01 120,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1202– Fundo Municipal de Direitos Cça e Adolescente 



    

PROGRAMA: 0024 – Proteção Social Basica 

FUNÇÃO: 08 – Assistencia Social 

SUBFUNÇÃO: 243 – Assistencia a Criança e ao Adolescente 

   Descrição da Ação Tipo Produto(Bem 

ou Serviço) 
Unidade 
deMedida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

5.095–Mobiliario,VeiculoeEquipamen-
tosAtendimentoaCÇAeAdolescente 

A 
Pessoas 

Atendidas 
 01 3.513,63 

 
Art. 3º- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial 
no valor de R$  532.784,91(Quinhentos e trinta e dois mil, setecentos e oitenta e quatro 
reais e noventa e um centavos) ao Orçamento do Município, conforme segue: 
 

ÓRGÃO: 0006 – Secretaria Municipal de Educação 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0604 – Educação Infantil  

12.365.0003.1.066 Construção do CMEI  do Santa Mônica  

FONTE DE RECURSOS 133 – Termo FNDE – PAC 2017741/11 – Constr. Unidade 
Educacional Infantil 

4.4.90.51.00 - 3400 Obras e Instlações R$    7.217,00     
 

ÓRGÃO: 0800 – Secretaria Municipal de Saúde 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801 – Fundo Municipal de Saúde 

10.301.0010.2.038 Manutenção das Atividades de Saúde 

FONTE DE RECURSOS 000 – Recursos Ordinários (Livres) 

3.3.90.39.00 - 3264 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$  149.686,48 

FONTE DE RECURSOS 314 – Saúde/PAB-Fração Ambulatorial Especializada 

3.3.90.39.00 - 2989 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$     4.816,74 

10.301.0013.1.241 Reforma e Ampliação do Pronto Atendimento do Município 

FONTE DE RECURSOS 388 – SESA – Ref. Ampliação Centro Municipal De Urgência  

4.4.90.51.00 - 3266 Obras e Instalações  R$            0,01 

10.301.0010.1.243 Implantação do SAD – Serviço de Atenção Domiciliar 

FONTE DE RECURSOS 495 – Atenção Básica 

3.3.90.30.00 - 3389 Material de Consumo R$  142.641,70 

4.4.90.52.00 - 3390 Equipamentos e Material Permanente R$    64.605,30 

10.301.0010.2.181 Manutenção do SAD – Serviço de Atenção Domiciliar 

FONTE DE RECURSOS 495 – Atenção Básica 

3.3.90.30.00 - 3391 Material de Consumo R$    24.000,00 

3.3.90.39.00 - 3392 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$  136.000,00 
 

ÓRGÃO: 1200 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1201 – Gabinete do Secretário 

08.243.0025.5.203 Mobiliário, Veículos e Equipamentos - Conselho Tutelar 

FONTE DE RECURSOS 000 – Recursos Ordinários (livres) 

4.4.90.52.00 - 2158 Equipamentos e Material Permanente R$    120,00     

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1202 – Fundo Municipal Direitos Cça. E Adolescentes 

08.243.0024.6.091 Atendimento a Criança e Adolescente 

FONTE DE RECURSOS 880 – Contribuições e Legados de Entidades 

3.3.50.43.00 - 3393 Subvenções Sociais R$    3.513,63     
 

ÓRGÃO: 1500 – Encargos Especiais 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1501 – Encargos Especiais 

28.846.0000.0.079 Pagamentos de Indenizações e Restituições  

FONTE DE RECURSOS 802 – CONV.SEAB 024/2013  SID.11.948.467-7 

3.3.90.93.00 – 3394 Indenizações e Restituições R$     184,05           

 



    

Art. 4º- Para fazer face a abertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 
anterior, servira de recurso: 
 

I - os provenientes de excesso real de arrecadação, no valor de R$ 379.464,80 
(Trezentos e setenta e nove mil, quatrocentos e sessenta e quatro  reais e oitenta centavos) 
nos termos do Inciso II, Parágrafo Primeiro do Artigo 43 da Lei 4.320/64, conforme  fonte 
a seguir: 
 

802 – CONV.SEAB 024/2013  SID.11.948.467-7 
 

1325.01.99.61.00-232 REND.CONV.SEAB 024/2013-SID 11948467- R$      184,05 
 

388 – SESA – Ref. Ampliação Centro Mun. De Urgência  

2472.01.99.02.00-229 Conv.SESA – Ref. Ampl.Centro Mun. Urgência R$          0,01 
 

314 – SAÚDE/PAB FRAÇÃO AMBULATORIAL ESPECIALIZADA  

1721.33.20.99.02-183 BLMACB -  FAE R$   4.816,74 
 

495 – ATENÇÃO BÁSICA  

1721.33.10.02.05-237 Serviço de Atenção Domiciliar-SAD R$367.247,00 
 

133 – TERMO FNDE PAC 201741/11 – CONSTRUÇÃO UNIDADE ED. INFANTIL  

1325.01.05.02.13-120 Rend. Conv. PAC Creche 201741/2011 R$   7.217,00 

 
II - a redução do valor de R$  153.320,11 (Cento e cinquenta e tres mil, trezentos e vinte 
reais e onze centavos) das seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO: 0900 – Secretaria Municipal de Indústria Comércio e Turismo 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0905 – Divisão de Indústria e Comércio 

22.661.0018.1.074 Incentivo a Indústria e  a Empresas Prestadoras Serviço Lei 641/01 

FONTE DE RECURSOS 000 – Recursos Ordinários (Livres) 

4.4.90.51.00 - 279 Obras e Instalações R$ 149.686,48 
 

ÓRGÃO: 1200 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1201 – Gabinete do Secretário 

08.243.0025.6.090 Manutenção do Conselho Tutelar 

FONTE DE RECURSOS 000 – Recursos Ordinários (Livres) 

3.3.90.30.00 - 341 Material de consumo R$        120,00     

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1202 – Fundo Municipal Direitos Cça. E Adolescentes 

08.243.0024.5.095 Mobiliário,VeículoseEquipamentos–Atendimento a Cça. E Adolescente 

FONTE DE RECURSOS 880 – Contribuições e Legados de Entidades 

4.4.50.42.00 - 2161 Auxílios R$    3.513,63     

 
Art. 5º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Paço Municipal 3 de Maio, em  25 de agosto de 2014. 
       

 
                      CLAUDIO EBERHARD 

                     PREFEITO 
 

 



 

1 

 


